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Permite às pessoas com Transtorno do Espec-
tro  Autista  (TEA)  o  ingresso e a  permanência
em qualquer local portando alimentos para con-
sumo próprio e utensílios de uso pessoal. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga a se-

guinte Lei: 

Art. 1º – Esta lei garante às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA – o direito
de ingressar e permanecer em qualquer local, público ou privado, portando alimentos para
consumo próprio e utensílios de uso pessoal.

Art. 2º – Para os fins desta lei, considera-se:

I – Alimentos para consumo próprio: qualquer alimento ou bebida destinado ao consumo 
individual da pessoa com TEA, de acordo com suas necessidades alimentares e preferên-
cias;

II – Utensílios de uso pessoal: objetos utilizados pela pessoa com TEA para facilitar sua 
alimentação, higiene ou outras atividades pessoais, tais como talheres adaptados, copos 
especiais, ou objetos de conforto.

Art. 3º – É vedada a discriminação ou restrição injustificada à entrada ou permanência da 
pessoa com TEA em locais públicos ou privados, com base no porte de alimentos para 
consumo próprio e utensílios de uso pessoal.

Art. 4º – Os estabelecimentos públicos e privados devem adotar medidas razoáveis para 
garantir a segurança e integridade das pessoas com TEA que portem alimentos para con-
sumo próprio e utensílios de uso pessoal, sem causar prejuízo ou risco à saúde pública.
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Art. 5º – O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução 
desta lei.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 09 de julho de 2024.

JUSTIFICATIVA EM ANEXO

Luciano Azevedo Pimentel
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA

As pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA – frequentemente possuem necessida-

des alimentares específicas e podem sentir-se mais confortáveis trazendo seus próprios alimentos

e utensílios ao frequentarem locais públicos ou privados. No entanto, algumas vezes enfrentam

discriminação ou restrições injustificadas por causa disso.

A iniciativa surge da compreensão de que,  para muitas pessoas com TEA, a presença de

objetos  familiares  e  a  possibilidade  de  consumir  alimentos  específicos  não  são  meras

conveniências, mas necessidades fundamentais para sua estabilidade emocional e sensorial.

Este projeto visa garantir o direito fundamental à inclusão e à igualdade de acesso, asseguran-

do que as pessoas com TEA possam participar plenamente da vida social e cultural, sem enfrentar

obstáculos relacionados ao porte de alimentos e utensílios pessoais.

Crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) apresentam dificuldades

em relação à escolha dos alimentos e à dinâmica dos momentos de refeição. Estima-se que estes

problemas afetem de 45% a 75% delas.

Pais  e  mães  costumam  relatar  um  menor  repertório  de  alimentos.  Algumas  demonstram

extrema seletividade, além disso, pode haver desejo persistente de comer sempre a mesma coisa,

assim como preferência por determinadas apresentações. O atual Projeto de Lei tem como base a

compreensão das dificuldades enfrentadas por pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

em  relação  à  alimentação,  seja  devido  a  distúrbios  sensoriais,  seletividade  alimentar  ou

intolerâncias específicas.

Ressalte-se que iniciativas similares estão em trâmite na Câmara dos Deputados (PL 1011/24,

PL 29/23, PL 1320/22), todos apensados ao PL 3080/20.A Constituição Federal aduz que:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

XIV – proteção e integração social das pessoas portadores de deficiência;

(...) (destaquei)
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No âmbito da competência legislativa concorrente, e de acordo com os §§1º e 2º do já

mencionado art. 24 da CF, cabe à União estabelecer as normas gerais e aos Estados suplementá-

las.

Nesse sentido, a Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira

da Inclusão da Pessoa com Deficiência  (Estatuto  da Pessoa com Deficiência),  estabelece as

normas gerais sobre o tema, enquanto, o projeto em tela visa garantir direitos às pessoas com

TEA (ingresso livre de alimentos e utensílios), cuida de suplementá-la.

A presente proposição encontra amparo no art. 227 da Constituição Federal que introduziu

a doutrina da proteção integral  que declarou ser dever  da família,  da sociedade e do Estado

assegurar,  à  criança e ao adolescente,  com absoluta prioridade,  o direito  à  vida,  à  saúde,  à

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,  à cultura,  à dignidade,  ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Pelas  razões  discorridas,  e  em  total  consonância  com  o  Estatuto  da  Pessoa  com

Deficiência — Lei n°13.146, de 6 de julho de 2015 — que define "adaptações razoáveis" como

"adaptações,  modificações  e  ajustes  necessários  e  adequados  que  não  acarretem  ônus

desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa

com deficiência possa gozar ou exercer,  em igualdade de condições e oportunidades com as

demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais"; apresentamos este Projeto de Lei e

contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

.

Sala das Sessões, ________de______________________de 2024.

Luciano Azevedo Pimentel

Deputado Estadual 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003700300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003700300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003700300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 3100300032003700300032003A005000

Assinado eletronicamente por Luciano Pimentel em 16/07/2024 08:49 

Checksum: 0098F485E0D563251F707B3A3BC7D1F7CD2BEFDA7FD7B8AF2790F83CC40EF02C

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003700300032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




